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perío do de 20 dias, conforme estipula o n.º 2 do Artigo 89.º, do Decreto-
-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

Os documentos referentes à proposta de delimitação de Unidade 
de Execução estarão disponíveis em www.cm -vrsa.pt e patentes para 
consulta durante o horário de expediente na Divisão de Urbanismo 
e Espaço Público da Câmara Municipal de Vila Real de Santo An-
tónio.

No decurso do período de discussão pública, os interessados poderão 
a formular sugestões, assim como a apresentar informações, por escrito, 
até 20 dias úteis contados após cinco dias úteis da data de publicação 
deste aviso no Diário da República, na Divisão de Urbanismo e Espaço 
Público da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, sobre 
quaisquer questões que possam ser equacionadas no âmbito deste pro-
cesso de Delimitação.

27 de novembro de 2017. — A Presidente da Câmara, Maria da 
Conceição Cipriano Cabrita.

310957635 

 Aviso n.º 15326/2017

Concurso Público Para a Seleção de Propostas de Reclassificação 
de Solo Rústico em Solo Urbano

A Câmara Municipal de Vila Real de Santo António faz saber que 
foi deliberado, na sua reunião pública realizada a 29/08/2017 a sele-
ção do concorrente Turcongel — Turismo, Urbanização, Construção e 
Gestão, S. A.; a não seleção do agrupamento concorrente composto por 
VRSA Sociedade de Gestão Urbana, E. M., S. A., pela Nobre & Abel, L.da, 
por José Manuel Duarte Canuto, Joana Feliciano Viegas Canuto e Maria 
Valdivia de Sousa Canuto, por Francisco Miguel Moreira Calejo Pires 
em representação de Joaquim Manuel Xavier da Rosa e a aprovação da 
minuta de contrato de planeamento.

Nestes termos, uma vez assegurado o enquadramento acima des-
crito e atendendo às disposições constantes no n.º 3, do Artigo 81.º, 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, procede -se à abertura do 
período de discussão pública da minuta de contrato de planeamento 
e da deliberação de câmara que a aprovou, pelo período de 10 dias, 
conforme estipula o n.º 2 do Artigo 89.º, do Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio.

Os documentos referentes à proposta de delimitação de Unidade 
de Execução estarão disponíveis em www.cm -vrsa.pt e patentes 
para consulta durante o horário de expediente na Divisão de Ur-
banismo e Espaço Público da Câmara Municipal de Vila Real de 
Santo António.

No decurso do período de discussão pública, os interessados poderão 
a formular sugestões, assim como a apresentar informações, por escrito, 
até 10 dias úteis contados após cinco dias úteis da data de publicação 
deste aviso no Diário da República, na Divisão de Urbanismo e Espaço 
Público da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, sobre 
quaisquer questões que possam ser equacionadas no âmbito deste pro-
cesso de Delimitação.

28 de novembro de 2017. — A Presidente da Câmara, Maria da 
Conceição Cipriano Cabrita.

310962292 

 FREGUESIA DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.º 15328/2017

Cessação de procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 1 posto de trabalho em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal da freguesia de Santo António, 
aprovado para o ano de 2017.
Ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 1 do artigo 38.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que o procedimento 
concursal comum de recrutamento para o preenchimento de um posto 
de trabalho, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, na carreira e categoria de assistente operacional na 
área da Manutenção e Espaço Público (Ref.ª C), a que se refere o aviso 
de abertura n.º 7781/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 131, em 10 de julho de 2017, cessou por inexistência de candidatos 
aprovados à prossecução do procedimento.

26 de novembro de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Santo António, Vasco Morgado.

310957116 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALMARGEM DO BISPO,
PÊRO PINHEIRO E MONTELAVAR

Aviso n.º 15327/2017
Nos termos e para os efeitos do disposto dos n.os 8 e 9 do artigo 21.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por meu 
despacho de 24 de novembro de 2017, foi determinada a alteração da 
composição do júri do procedimento concursal comum para a constitui-
ção de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para a ocupação de três postos de trabalho da carreira/categoria de Téc-
nico Superior, aberto pelo Aviso n.º 9429/2016, publicitado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º144, de 28 de julho de 2016, passando o júri 
do referido procedimento concursal a ser constituído por:

Presidente: Rui Alexandre de Jesus Maximiano, Presidente da União 
das Freguesias;

1.º Vogal Efetivo: Fernando Manuel Soares Madureira; Vogal
2.º Vogal Efetivo: João Pedro Gomes Francisco, Tesoureiro.
1.º Vogal Suplente: Virgínia Maria Antunes Valério de Carvalho, 

Secretária;
2.º Vogal Suplente: Rui Paulo Alexandre Janota, Vogal.

A alteração da composição do júri deveu -se ao facto da anterior 
presidente do júri, bem com os vogais suplentes, que eram elementos 
de Executivo, terem cessado as suas funções.

27 de novembro de 2017. — O Presidente da União das Freguesias, 
Rui Alexandre de Jesus Maximiano.

310958331 

PARTE I

 PROVÍNCIA PORTUGUESA DO INSTITUTO DAS IRMÃS
DE SANTA DOROTEIA

Despacho n.º 11138/2017

Plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico

e de Matemática e Ciências Naturais no 2.º Ciclo do Ensino Básico
A Província Portuguesa do Instituto das Irmãs de Santa Doroteia, 

entidade instituidora da Escola Superior de Educação de Paula Frassi-
netti, vem, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 

março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro, proceder à publicação da estrutura curricular e plano de estudos 
do Mestrado em Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e de Matemática 
e Ciências Naturais no 2.º Ciclo do Ensino Básico. O referido ciclo de 
estudos foi objeto de acreditação por parte da Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior, em 28 de setembro de 2017, e registado, 
na Direção -Geral do Ensino Superior, com o número R/A -Cr 113/2017, 
de 02 de outubro de 2017.

Este plano de estudos irá vigorar a partir do ano letivo de 2018 -2019.

4 de outubro de 2017. — A Provincial, Maria da Conceição da Costa 
Oliveira.
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ANEXO

Estrutura Curricular e Plano de Estudos do Mestrado
em Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico de Matemática

e Ciências Naturais no 2.º Ciclo do Ensino Básico
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior de Educação de 

Paula Frassinetti.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): não aplicável.
3 — Curso: Mestrado em Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e de 

Matemática e Ciências Naturais no 2.º Ciclo do Ensino Básico.
4 — Grau: Mestre.
5 — rea científica predominante do curso: Ciências da Educação.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: não aplicável.

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Educação  . . . . . . . . CE 88  
Ciências e Matemática . . . . . . . . CM 24 3
Artes e Humanidades . . . . . . . . . AH 2 3

Total. . . . . . . . . . . 114 6

 10 — Plano de estudos: 

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 Escola Superior de Educação de Paula Frassinetti

Mestrado em Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e de Matemática e Ciências Naturais no 2.º Ciclo do Ensino Básico

QUADRO N.º 2 

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Didática da Língua e do Texto no 1.º Ciclo do 
Ensino Básico.

CE Semestral  . . . . 100 48 (T:12; TP:24; OT:12) 4  

Metodologias do Ensino da Matemática para o 
1.º Ciclo do Ensino Básico.

CE Semestral  . . . . 100 48 (T:9; TP:21; P:9; OT:9) 4  

Metodologias do Ensino das Ciências Naturais 
e Sociais para o 1.º Ciclo do Ensino Básico

CE Semestral  . . . . 100 48 (T:3; TP:30; PL:3; TC:3; OT:9) 4  

Educação Diferenciada e Intervenção Multi-
modal.

CE Semestral  . . . . 75 32 (T:10; TP:10; OT:6; O:6) 3  

Investigação em Contextos Educativos . . . . . CE Semestral  . . . . 75 32 (T:10; TP:15; OT:7) 3  
Prática de Ensino Supervisionada em 1.º Ciclo 

do Ensino Básico I.
CE Semestral  . . . . 300 162 (E:140; S:10; OT:12) 12  

 QUADRO N.º 3

2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Ciências Naturais e Sustentabilidade Ambiental CM Semestral  . . . . 100 48 (T:3; TP:24; PL:6; OT:15) 4  
Currículo: dos Fundamentos às Práticas  . . . . CE Semestral  . . . . 100 48 (T:12; TP:12; P:12; OT:12) 4  
Didática das Expressões Artísticas. . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 100 48 (TP:16; PL:24; OT:8) 4  
Cultura Artística Contemporânea na Educação AH Semestral  . . . . 75 32 (TP:18; PL: 10; OT:4) 3 Optativa I a).
Fundamentos de Promoção e Animação da 

Leitura.
AH Semestral  . . . . 75 32 (T:8; TP:16; OT:8) 3 Optativa I a).

História, Memória e Património Cultural  . . . AH Semestral  . . . . 75 32 (T:6; TP:10; TC: 8; OT:8) 3 Optativa I a).
História da Ciência   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM Semestral  . . . . 75 32 (T:2;TP:14;TC:8;OT:8) 3 Optativa II b).
Temas da História da Matemática  . . . . . . . . . CM Semestral  . . . . 75 32 (T:6; TP:16; OT:10) 3 Optativa II b).
Prática de Ensino Supervisionada em 1.º Ciclo 

do Ensino Básico II.
CE Semestral  . . . . 300 162 (E:140; S:10; OT:12) 12  

a) De entre as unidades curriculares optativas das AH, o estudante deve, obrigatoriamente, realizar uma unidade curricular com 3 ECTS.
b) De entre as unidades curriculares optativas das CM, o estudante deve, obrigatoriamente, realizar uma unidade curricular com 3 ECTS.

 QUADRO N.º 4 

3.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário Interdisciplinar I . . . . . . . . . . . . . . CM Semestral  . . . . 200 80 (TP:12;TC:12; S:24; OT:24; 0:8) 8  
Introdução ao Pensamento Computacional . . . CM Semestral  . . . . 100 48 (T:12;TP:18;P:9;OT:9) 4  
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Metodologias do Ensino da Matemática para o 
2.º Ciclo do Ensino Básico.

CE Semestral  . . . . 75 32 (T:8;TP:12; P:6;OT:6) 3  

Metodologias do Ensino das Ciências Naturais 
para o 2.º Ciclo do Ensino Básico.

CE Semestral  . . . . 75 32 (T:8; TP:12;PL:4;S:4; OT:6) 3  

Prática de Ensino Supervisionada em 2.º Ciclo 
do Ensino Básico — Matemática e Ciências 
Naturais I.

CE Semestral  . . . . 300 162 (E:140; S:10; OT:12) 12  

 QUADRO N.º 5 

4.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário Interdisciplinar II  . . . . . . . . . . . . . CM Semestral  . . . . 200 80 (TP:12;TC:12; S:24; OT:24; 0:8) 8  
Atividade Lúdica na Aprendizagem da Mate-

mática.
CE Semestral  . . . . 100 48 (T:6; TP:24; P:9; OT: 9) 4  

Recursos Tecnológicos para o Ensino das Ciên-
cias Naturais.

CE Semestral  . . . . 100 48 (T:6;TP: 24; OT: 15; O:3) 4  

Ética e Deontologia na Profissão Docente . . . AH Semestral  . . . . 50 32 (TP:16; S:8; OT:8) 2  
Prática de Ensino Supervisionada em 2.º Ciclo 

do Ensino Básico — Matemática e Ciências 
Naturais II.

CE Semestral  . . . . 300 162 (E:140; S:10; OT:12) 12  

 310955456 

PARTE J1

 MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

 Aviso n.º 15329/2017

Procedimento Concursal para provimento de um lugar
de Direção Intermédia

de 2.º grau — Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo
Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, aplicável à administração local por força do artigo 1.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz -se público que por deliberações 
favoráveis do órgão executivo e do órgão deliberativo de 16/08/2017 e 
07/09/2017, se encontra aberto, por um período de 10 dias úteis a contar 
do dia da publicitação na bolsa de emprego público (BEP), o procedi-
mento concursal com vista ao recrutamento e seleção para o provimento 
de um lugar no cargo de direção intermédia de 2.º grau — Chefe de 
Divisão de Obras e Urbanismo.

Os requisitos formais de provimento, o perfil exigido, a composição 
do júri e os métodos de seleção serão publicitados na BEP até ao terceiro 
dia útil da data de publicação do presente aviso no Diário da República.

23 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Ricardo Miguel 
Furtado Pinheiro.

310957165 

 Aviso n.º 15330/2017

Procedimento Concursal para provimento de um lugar
de Direção Intermédia de 3.º grau

(Serviços de Cultura, Turismo e Educação)
Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro 

alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, apli-
cável à administração local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, faz -se público que por deliberações favoráveis do 
órgão executivo e do órgão deliberativo de 07/06/2017 e 26/06/2017, 
se encontra aberto, por um período de 10 dias úteis a contar do dia 
da publicitação na bolsa de emprego público (BEP), o procedimento 
concursal com vista ao recrutamento e seleção para o provimento de 
um lugar no cargo de direção intermédia de 3.º grau para os Serviços 
de Cultura, Turismo e Educação.

Os requisitos formais de provimento, o perfil exigido, a compo-
sição do júri e os métodos de seleção serão publicitados na BEP até 
ao terceiro dia útil da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República.

23 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Ricardo Miguel 
Furtado Pinheiro.

310957246 


